
 

  

ACORDO SOBRE FÉRIAS ANUAIS (MODELO) 

 

As partes laboral e patronal acordam, nos termos do artigo 46º da Lei nº 7/2008 – 

Lei das Relações de Trabalho, que o trabalhador ____________________________ 1 

(titular do Bilhete de Identidade de Residente de Macau nº ________________) goze 

no ano de ____________2, os ______ dias 3 de férias do ano de _________ 4 que 

lhe são devidas mas que não lhe foi possível gozar 5.  

O presente acordo é lavrado em duplicado e assinado pelos dois outorgantes, 

ficando cada um com um exemplar.  

 

Empregador ou seu representante:  Trabalhador: 

Nome: __________________________   

Categoria: _______________________   

   

   

   

________________________________  _____________________________ 

(Assinatura e carimbo)  (Assinatura) 

_____ de ______________ de _______  _____ de ____________ de ______ 

(dia / mês / ano)  (dia / mês / ano) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1  Nome do trabalhador. 
2  Ano civil a que o trabalhador virá a gozar as férias anuais. 
3  Número dos dias de férias anuais não gozados. 
4  Ano civil que o trabalhador devia ter gozado as férias anuais. 
5  Nos termos do artigo 46º da Lei nº 7/2008 – Lei das Relações de Trabalho, as férias anuais do 

trabalhador devem ser gozadas no ano civil em que se vencem, podendo, porém, mediante acordo 
entre as partes, ser acumuladas, no máximo, férias de dois anos. 


